Prefeitura Municipal de Guapirama
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO




Guapirama/PR, 02 de Junho de 2022.






Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO a licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UTENSÍLIOS EM GERAL EM ATENDIMENTO A TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO A SEREM ADQUIRIDOS CONFORME A NECESSIDADE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES, no valor máximo de R$ 357.813,30 (trezentos e cinquenta e sete mil oitocentos e treze reais e trinta centavos), nos termos da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações subsequentes.

Encaminhe-se ao setor de licitação para as providencias necessárias.





EDUI GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  52/2022
Processo nº 89/2022
(Licitação Exclusiva Local para MEI/ME E EPP conforme Decretos Municipais nº 1.686/2018 e nº 2.290/2021, Prejulgado nº 27 TCE/PR, Acórdão nº 2.122/2019 TCE/PR e LC nº 147/2014)

TIPO: Menor Preço - Item - Compras

O Município de Guapirama, Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.443.812/0001-00, Inscrição Estadual Isento, com sede Rua 02 de Março, nº 460, cidade de Guapirama, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do Menor Preço - Item - Compras, no Sistema de Registro de Preços com o objetivo de promover AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UTENSÍLIOS EM GERAL EM ATENDIMENTO A TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO A SEREM ADQUIRIDOS CONFORME A NECESSIDADE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES, no valor máximo de R$ 357.813,30 (trezentos e cinquenta e sete mil oitocentos e treze reais e trinta centavos), conforme descrito neste Edital e seus Anexos.
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá aos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Federal Nº 10.024/2019 e do Decreto Municipal 1.686 de 19 de outubro de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e Lei 147/2014 e Acordão TCE/PR 3501/2012, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/06/22 às 17:00 hrs até 15/06/22 às 08:00 hrs.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 15/06/22 às 09:00 hrs.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hrs.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado”

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Dois de Março, nº 460 – Centro – CEP 86.465-000
Pregoeiro(a):  Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves
E-mail: licitação@guapirama.pr.gov.br
Telefone: (43) 3573-1122

1. OBJETO: A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UTENSÍLIOS EM GERAL EM ATENDIMENTO A TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO A SEREM ADQUIRIDOS CONFORME A NECESSIDADE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES, com as características descritas no ANEXO 1.
	DOCUMENTOS ANEXOS:
	Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão deverão anexar o “Contrato Social ou documento equivalente”, na página da BLL, quando do cadastramento da proposta, em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão.
Compõem este Edital os Anexos:
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR
ANEXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL
ANEXO 05 - CUSTOS PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MPE
ANEXO 08 - TERMO DE MINUTA DE ATA

2.       DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:	
2.1  O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 
2.2	Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Guapirama, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

3.       RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:
3.1  	O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,  atentando também para a data e horário para início da disputa.

4.       CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1	Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas que comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que estão habilitadas a explorarem o ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, bem como atenderem as exigências do Edital e seus anexos;
4.2	Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, esta licitação é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, enquadradas nos termos da lei retro citada;
4.3	Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local, em atenção ao § 3º do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, aos Decretos Municipais nº 1.686/2018 e nº 2.290/2021, fica estabelecido à participação exclusiva somente das empresas sediadas dentro do município de Guapirama/PR; 
4.4	Com o Prejulgado nº 27, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) consolidou o entendimento de que é possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas a microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) sediadas em determinado local ou região
4.5	É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
4.6	Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
4.7	O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
4.8	O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04);
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04) e;
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada” (Decreto 10.024/19, art.30, § 5º). O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 05.
4.9 	A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 07, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006

5.       REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1   	O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
5.2	As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
5.3 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                           
5.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.
5.6 	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:
5.8  	A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 	
5.9  	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
5.10 	Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11 	A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início à sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
5.12	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, conforme segue:
	1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
5.1. 
5.2. 
5.3. 
5.4. 
5.5. 
5.6. 
5.7. 
5.8. 
5.9. 
5.10. 
5.11. 
5.12. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública se dará conforme o Decreto Federal n° 10.024/19 com duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 10% superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.13	Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.14 	Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.
5.15	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16 	 As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.
5.17  	Fica  a  critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de proposta ou depois da fase de lances.
5.18 	Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes (Decreto 10.024/19, art.30, § 5º).
5.19 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
5.20 	Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
5.21 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
5.22 	Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
5.23 	O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
5.24 	As empresas interessadas em participar do pregão deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital e a PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS, com a descrição do objeto ofertado e o preço, a partir da disponibilização no sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da Sessão Pública, quando, então, encerrar-se automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.24.1	Toda documentação deverá ser digitalizada via BLL, devidamente assinada ou com assinatura digital certificada pelo ICP-Brasil e-CPF e-CNPJ, originais, ou ainda cópias autenticadas por servidor da Administração, com data e identificação do Pregão nas declarações, dispensando-se o envio de documentos.
5.25	O não cumprimento dos referidos prazos e condições acarretará na desclassificação da proposta vencedora, sendo-lhes aplicadas as penalidades previstas neste Edital, nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93; passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado; será declarada a empresa vencedora do LOTE.
5.26	A Empresa que deixar de cumprir o requisito constante do subitem 5.24 acima, além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
5.27	O envio da documentação via UPLOAD no momento da inserção da proposta no sistema BLL, nos termos do subitem 5.24, visa proporcionar agilidade na análise da documentação e consequente adjudicação e homologação do processo.
5.28	A documentação inserida via upload no sistema BLL, ou por qualquer meio citado neste edital, será verificada e analisada logo após o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores; 
5.29	O Sistema BLL não libera a consulta de qualquer documento do Licitante que possua proposta cadastrada para participar do certame antes do encerramento da fase de lances do Pregão; de forma a preservar a identidade do fornecedor. 
5.30	No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload ou por qualquer meio citado neste edital, pelos fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e 147/14, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo(a) pregoeiro(a), para a sua regularização. 
5.31 	A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação/em adjudicação até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.23. 
5.32 	O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
5.33 	Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
5.34 	Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.
5.35 	Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
5.36	Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6. 	 PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
6.1 	O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.2 	No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, A não inserção de especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 03. 
6.3  	A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
6.4	Na hipótese do licitante ser porte ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.
6.5	É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 10.024/19, art.30, § 5º).

7. 	PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
7.1. 	A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de 03 (três) horas.
Na proposta escrita, deverá conter:
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;
c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
7.2 	O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado no Anexo 01.
7.3 	Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor Preço - Item - Compras.
7.4 	Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.
7.5 	Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.  	GARANTIA
8.1	Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente deste pregão, salvo às aquelas decorrentes da contratação previstas no Código do Consumidor.

9.  	CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
9.1  	Para julgamento será adotado o critério de Julgamento por item, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
9.2 	EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:
9.2.1 	Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
9.2.2 	Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.
9.3	O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
9.4 		Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
9.5  		Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.28 e 5.29 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.
9.6		De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.  	HABILITAÇÃO
10.1     Conforme ANEXO 02. 

11. 	ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
11.1		Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.
11.2	Caberá ao pregoeiro responder a petição sobre esclarecimentos e impugnações, apoiado pelo setor técnico responsável ou pela Procuradoria Jurídica, conforme o caso.
11.3	Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

ESCLARECIMENTOS:
11.4	Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por qualquer pessoa, e deverão ser enviados ao Pregoeiro, por escrito, através do email, licitacao@guapirama.pr,gov.br ou através do endereço eletrônico da plataforma BLL, Compras www.bll.org.br, em campo determinado, com, até 72 horas antes da realização do certame.
11.5	Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e-mail).
11.6	Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, através do e-mail ou plataforma BLL, àqueles que enviaram solicitações.

IMPUGNAÇÕES:
11.7	Quaisquer pessoas, inclusive licitantes, poderão impugnar os termos do presente Edital em até 03 (três) dias úteis, antes da realização do certame, por meio eletrônico na BLL Compras www.bll.org.br, em campo determinado, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, procedendo aos encaminhamentos necessários (Art. 24, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019).
11.8	Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para a realização do certame.
11.9	A petição pleiteando a impugnação deverá ser endereçada ao Senhor Pregoeiro, e deverá conter a qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos da impugnação e o pedido.
11.10	A impugnação deverá vir acompanhada de contrato social, se pessoa jurídica, comprovando os poderes de representação. Caso seja procurador deverá também apresentar o respectivo mandato.

RECURSOS:
11.11	Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro na BLL, em campo próprio, que ficara registrado em ata a síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
11.12	O Pregoeiro informará o horário que ira abrir para a manifestação do recurso, que terá o tempo de 30 minutos para a empresa manifestar a intenção do recurso. O recurso somente terá eficácia se o representante legal da recorrente tiver formalizado sua intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão.
11.13	Não serão aceitos como recursos alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública.
11.14	A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
11.15 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.16	Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, as razões do recurso, o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos os documentos que o recorrente achar pertinente para a comprovação das suas alegações.
11.17Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.18	Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
11.19	Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação.
11.20	A Decisão Final proveniente das impugnações e recursos será publicada no Portal da Transparência do Município de Guapirama, sendo que a contagem dos prazos legais de manifestação inicia-se a partir do dia subsequente a mesma.

12.  	MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 	A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas advertência:
i. 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação.
ii. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
iii. 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
12.2	O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
12.3	Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis.
12.4	A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.

13.  	FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
13.1	PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: Após a homologação do resultado, poderá ser a vencedora notificada e convocada através da devida nota de empenho para entregar o objeto desta licitação, para os LOTES ou ITENS nos quais fora declarada vencedora, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 12, deste Edital.
13.2 	O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 05 deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente.

14.  	PAGAMENTO
14.1	Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão em até 30 dias a partir do efetivo recebimento do produto ou do atesto da Nota Fiscal por servidor designado através de Portaria. 
14.2	A Nota Fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS;
b) Certidão negativa de débito – CND emitida pelo INSS;
c) Certidão negativa Municipal;
d) Certidão negativa estadual
e) Certidão negativa federal
14.3	Para entrega da Nota Fiscal ao Setor de Tesouraria, a mesma deverá estar devidamente atestada pelo Secretário da pasta.
14.4	Preferencialmente o CONTRATADO deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil.
14.5	A Prefeitura Municipal efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA na conta indicada pela CONTRATADA, sendo aceito eventuais BOLETOS BANCÁRIOS.
14.6	A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do participante da licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ da participante do processo.
14.7	Em caso de pagamento realizado em atraso pela CONTRATANTE, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços.

15.  	DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1	Os recursos orçamentários correrão por conta da dotação vigente.

16.       DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 	A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Guapirama revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Guapirama poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
16.2 	O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
16.3 	É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
16.4 	Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
16.5 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
16.6 	As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
16.7 	As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.
16.8 	Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
16.9 	A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
16.10	Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
16.11 	O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Joaquim Távora, Estado Paraná, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
16.12 	O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00hrs às 16:30hrs, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Guapirama, para melhores esclarecimentos.
16.13 	A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.
16.14	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
16.15 	O valor estimado para este Pregão é de R$ 357.813,30 (trezentos e cinquenta e sete mil oitocentos e treze reais e trinta centavos). 
16.16 	Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
16.17 	As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 
16.18 	Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94.

Guapirama – PR, 03/06/22.


SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES
Pregoeiro (a)






Equipe de Apoio: 
LOURINALDO PEREIRA GOMES
JOSIANE HELENO




ANEXO 01
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 89/2022: 
PREGÃO ELETRONICO Nº 52/2022

01. OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UTENSÍLIOS EM GERAL EM ATENDIMENTO A TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO A SEREM ADQUIRIDOS CONFORME A NECESSIDADE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

02. JUSTIFICATIVA
2.1. A solicitação justifica-se em virtude da necessidade de aquisição de materiais de higiene e limpeza, equipamentos de proteção individual (EPI) e utensílios com a finalidade de atender as demandas dos Departamentos Municipais de Guapirama, durante o exercício de 2022/2023, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. Assim, é de fundamental importância a aquisição dos mesmos, e que estes atendam às especificações descritas abaixo.

03. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO 

	PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

	LOTE
	ITEM
	UNID
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	MARCA
	V. UNITÁRIO
	V. TOTAL

	1
	1
	UND
	CONDICIONADOR DE CABELO PARA ADULTO NO MINIMO 325ML
	10,0
	MONANGE
PALMOLIVE
SEDA
	14,5000
	145,00

	2
	1
	UND
	CONDICIONADOR DE CABELO INFANTIL NO MINIMO 325 ML
	60,0
	JHONSON’SPOMPOM
TRALALÁ
	23,4000
	1.404,00

	3
	1
	UND
	CREME DENTAL USO ADULTO PESANDO 90 GRAMAS; EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.
	10,0
	CLOSEUP
COLGATE
SORRISO
	4,4000
	44,00

	4
	1
	UND
	CREME DENTAL INFANTIL - PESANDO 50 GRAMAS; EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.
	150,0
	COLGATE
CONDOR
ICEFRESH
	7,8000
	1.170,00

	5
	1
	UND
	ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA
	200,0
	CONDOR
CLEAN B MEDFIO
	4,8000
	960,00

	6
	1
	UND
	ESCOVA PARA CABELOS. ESCOVA COM CERDAS MACIAS E CORPO EM PLÁSTICO PARA USO INFANTIL.
	10,0
	BELLESA
MARCO BONI
WET
	16,7000
	167,00

	7
	1
	UND
	ESPONJA PARA BANHO
	30,0
	BETTA BANHO
	4,8000
	144,00

	8
	1
	PCT
	FRALDA DESCARTAVEL. COM ALTA ABSORÇÃO E FORMATO ANATÔMICO; TAMANHO “P”. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 100 FRALDAS.
	20,0
	BABYBLESS
CAPRICHO
ESTRELINHA
	53,2000
	1.064,00

	9
	1
	PCT
	FRALDA DESCARTAVEL. COM ALTA ABSORÇÃO E FORMATO ANATÔMICO; TAMANHO “M”. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 44 FRALDAS.
	30,0
	CREMER
NEEDS
PERSONAL
	41,7000
	1.251,00

	10
	1
	PCT
	FRALDA DESCARTAVEL. COM ALTA ABSORÇÃO E FORMATO ANATÔMICO; TAMANHO “G”. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 38 FRALDAS.
	120,0
	NEEDS
PANVEL
PERSONAL
	41,6000
	4.992,00

	11
	1
	PCT
	FRALDA DESCARTAVEL. COM ALTA ABSORÇÃO E FORMATO ANATÔMICO; TAMANHO “EG”. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 30 FRALDAS.
	120,0
	CAMY BABY
CAPRICHO
SAFETY
	41,6000
	4.992,00

	12
	1
	CX
	HASTES FLEXIVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO.  ALGODÃO COM ALTA FIXAÇÃO NAS HASTES. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 75 HASTES.
	50,0
	COTTONBABY
COTTONLINE JOHNSON & JOHNSON
	5,6000
	280,00

	13
	1
	CX
	LENÇOS UMEDECIDOS. PRODUTO DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, SUAVE E SEM ÁLCOOL DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 96 LENÇOS.
	250,0
	COTTONLINE
HUGGIES
PIQUITUCHO
	15,2000
	3.800,00

	14
	1
	RL
	PAPEL MANTEIGA ROLO DE 7,5 X 30 CM
	1.000,0
	CISNE
DUETTO
MILI
NEVE
	6,8000
	6.800,00

	15
	1
	PCT
	PAPEL, HIGIÊNICO, MEDINDO NO MÍNIMO 10 CM X 30M CADA ROLO, FOLHA SIMPLES, 100% CELULOSE VIRGEM, ALTO PODER DE ABSORÇÃO, 100% FIBRAS NATURAIS, SEM PERFUME SEM APARAS- PACOTE COM QUATRO ROLOS
	2.000,0
	BOB
PALOMA
SUBLIME
	4,3000
	8.600,00

	16
	1
	UND
	PENTE PARA CABELOS TAMNHO GRANDE
	10,0
	CORPUS
CONDOR
RICCA
	5,4000
	54,00

	17
	1
	UND
	PROTETOR SOLAR F30. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM PROTEÇÃO UVA/UVB, HIPOALERGÊNICO, LIVRE DE ÓLEO E RÁPIDA ABSORÇÃO. EMBALAGEM MÍNIMA DE 100ML.
	30,0
	NIVEA
NUTRIEX
SUNDAY
	27,0000
	810,00

	18
	1
	UND
	PROTETOR SOLAR F50. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM PROTEÇÃO UVA/UVB, HIPOALERGÊNICO, LIVRE DE ÓLEO E RÁPIDA ABSORÇÃO. EMBALAGEM MÍNIMA DE 200ML.
	70,0
	NIVEA
	45,2000
	3.164,00

	19
	1
	UND
	SABONETE EM BARRA. TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E COM AÇÃO ANTIBACTERIANA; PRODUTO COM FRAGRÂNCIA. EMBALAGEM DE 85G.
	120,0
	YPÊ
PROTEX
REXONA
	2,8000
	336,00

	20
	1
	UND
	SABONETE INFANTIL EM BARRA. SABONETE EXTRA SUAVE, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE E COM AÇÃO ANTIBACTERIANA; PRODUTO COM FRAGRÂNCIA. EMBALAGEM DE 80G.
	150,0
	HUGGIES
JOHNSON’S
POMPOM

	3,4000
	510,00

	21
	1
	UND
	SABONETE LÍQUIDO ANTISÉPTICO. PRODUTO COM AMPLO ESPECTRO ANTIMICROBIANO; PRINCIPIO ATIVO: TRICLOSAN. EMBALAGEM DE 500ML.
	20,0
	ASSEPTGEL
EDUMAX
FIORUCCI
	11,2000
	224,00

	22
	1
	UND
	SABONETE LÍQUIDO. PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS COM FRAGRÂNCIA SUAVE. EMBALAGEM MÍNIMA DE 2 LITROS.
	250,0
	DOVE
LUX 
REXONA
	27,0000
	6.750,00

	23
	1
	UND
	SHAMPOO SUAVE NO MINIMO 325 ML
	10,0
	ELSEVE
PALMOLIVE
SEDA
	10,5000
	105,00

	24
	1
	UND
	SHAMPOO SUAVE, INFANTIL NO MINIMO 325 ML
	60,0
	IMPALA
JOHNSON’S
TRALALÁ
	18,7000
	1.122,00

	25
	1
	FRA
	TALCO. PRODUTO HIPOALERGÊNICO COM FRAGRÂNCIA SUAVE. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 200G.
	50,0
	JOHNSON’S
	20,1000
	1.005,00

	26
	1
	UND
	TOALHA DE BANHO 1ª QUALIDADE FELPUDA, ELABORADA EM 100% ALGODÃO, MEDIDAS: 70 CM X 1,30 M COR BRANCA
	100,0
	GROH
SANTISTA
TOALHA SHOW

	32,2000
	3.220,00

	27
	1
	UND
	TOALHA DE BANHO 1ªQUALIDADE, TOALHA DE BANHO 1ª QUALIDADE FELPUDA, ELABORADA EM 100% ALGODÃO, MEDIDAS: 70 CM X 1,30 M FELPUDA COLORIDA
	50,0
	GROH
SANTISTA
TOALHA SHOW

	37,2000
	1.860,00

	28
	1
	UND
	TOALHA DE ROSTO 40X75 CM. ELABORADA COM COSTURA REFORÇADA DUPLA NAS LATERAIS GARANTE MAIOR DURABILIDADE, EVITANDO "REPAROS" OU TROCAS FREQUENTES DEVIDO AO MENOR ARREBENTAMENTO DAS COSTURAS. COMPOSIÇÃO TÉCNICA DE 90% ALGODÃO E 10% POLIÉSTER. OBS: VIR COM BRASÃO DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA E ESCRITO O NOME DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPIRAMA (APRESENTAR AMOSTRA)
	30,0
	TEKA
UNICA
	24,1000
	723,00

	29
	1
	UND
	TOALHA DE ROSTO 1ª QUALIDADE FELPUDA 100% ALGODÃO MEDIDAS 50X80
	80,0
	GROH
SANTISTA
TOALHA SHOW
	24,1000
	1.928,00

	EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

	30
	1
	UND
	AVENTAL IMPERMEAVEL. AVENTAL EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA), FORRADO E IMPERMEÁVEL; COMPRIMENTO: 120CM; LARGURA: 70CM; TIRAS PARA AMARRAÇÃO ANTICORTE. COR: BRANCO.
	60,0
	KN
ZANEL
	17,2000
	1.032,00

	31
	1
	UND
	AVENTAL TÉRMICO DE SEGURANÇA. CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO COM TRATAMENTO ANTICHAMAS, IMPERMEABILIZADO EM SILICONE, AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE TIRAS NAS COSTAS, SEM FORRO. PERMITE CALOR DE CONTATO ATÉ 280º; MEDIDA APROXIMADA DO AVENTAL 1,20 X 0,70 CM. PRODUTO APROVADO PELA ISO 11612:200.
	5,0
	BENETHERM
RIOVALLEY
	18,0000
	90,00

	32
	1
	UND
	BOTA DE SEGURANÇA EM PVC ANTIDERRAPANTE. TIPO IMPERMEÁVEL; USO PROFISSIONAL; CONFECCIONADA EM POLICLORETO DE VINIL (PVC) INJETADO EM UMA SÓ PEÇA; COMPRIMENTO DO CANO: 28 CM; FORRO EM POLIÉSTER; SEM BIQUEIRA. NORMA: ABNT NBR ISO 20344:2008 / ABNT NBR ISO 20347:2008. COR: BRANCO. TAMANHO DO 34 AO 44. COR: BRANCA.
	30,0
	ACQUA FOOT
CAPATAZ
WORKFLEX
	53,4000
	1.602,00

	33
	1
	UND
	CALÇADO OCUPACIONAL TIPO CROCS ABERTO. MATERIAL DURÁVEL E RESISTENTE, COM SOLADO ANTIDERRAPANTE COM CERTIFICAÇÃO OB (QUESITOS BASICOS OCUPACIONAIS PARA USO PROFISSIONAL). COR: BRANCO. TAMANHO: DO 34 AO 44.
	20,0
	SOFT WORK
	64,3000
	1.286,00

	34
	1
	UND
	LUVA DE MALHA DE AÇO INOXIDAVEL. PARA CORTE DE CARNE COM AJUSTE NO PUNHO. TAMANHO: P,M E G.
	2,0
	VOLK
	293,4000
	586,80

	35
	1
	CX
	LUVA DESCARTÁVEL.       FABRICADA EM PVC, NÃO ESTÉRIL, LIVRE DE LÁTEX, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, AMBIDESTRA, COM ACABAMENTO NOS PUNHOS, APROVADA PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. CAIXA COM 100 UNIDADES NOS TAMANHOS P, M E G.
	200,0
	DESCARPACK
MEDIX
TALGE

	48,2000
	9.640,00

	36
	1
	UND
	LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA. CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL (LÁTEX), REVESTIDA INTERNAMENTE COM FORRO; FACE PALMAR E DEDOS ANTIDERRAPANTE E FACE DORSAL E PUNHO LISA; TIPO PUNHO: LONGO; NÃO ESTERILIZADA. TAMANHO: P, M, G E GG. COR: AMARELA (PAR)
	450,0
	MEDIX
	10,1000
	4.545,00

	37
	1
	CX
	MASCARA DESCARTÁVEL.  MASCARA NÃO ESTÉRIL, TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO, ATÓXICA E APIROGÊNICA, DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. PRODUTO NÃO INFLAMÁVEL. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	200,0
	CREMER
DESCARPACK
MEDIX
	29,3000
	5.860,00

	38
	1
	UND
	PROTETOR AUDITIVO.  PROTETOR AURICULAR DE SILICONE; TIPO PLUG 15 DB, COM CORDÃO DE ALGODÃO.
	20,0
	SUPEREPI
	3,7000
	74,00

	39
	1
	PCT
	TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA TNT COM GRAMATURA DE 20GR BRANCA - PACOTE DE 100 UNIDADE
	120,0
	DESCARPACK
MEDIX
TALGE
	18,7000
	2.244,00

	PRODUTOS DE LIMPEZA

	40
	1
	LT
	AGUA SANITÁRIA. ALVEJANTE COM CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 2% DE CLORO ATIVO COM REGISTRO NA ANVISA/MS, DE 1ª QUALIDADE COM ODOR ESPECÍFICO. EMBALAGEM DE 1 LITRO.
	1.800,0
	QBOA
YPÊ
	3,8000
	6.840,00

	41
	1
	UND
	AGUA SANITÁRIA. ALVEJANTE COM CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 2% DE CLORO ATIVO COM REGISTRO NA ANVISA/MS, DE 1ª QUALIDADE COM ODOR ESPECÍFICO. EMBALAGEM DE 5 LITROS.
	50,0
	QBOA
YPÊ
	16,0000
	800,00

	42
	1
	UND
	AGUA SANITÁRIA PERFUMADA. ALVEJANTE COM CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 2% DE CLORO ATIVO COM REGISTRO NA ANVISA/MS, DE 1ª QUALIDADE COM PERFUME DE LAVANDA. EMBALAGEM DE 1 LITRO.
	50,0
	BRILUX
CANDURA
QBOA

	4,6000
	230,00

	43
	1
	LT
	ALCOOL ETILICO HIDRATADO LÍQUIDO 70% - 500ML.
	1.400,0
	MEGA
ASSEPTGEL
TUPI
	9,7000
	13.580,00

	44
	1
	UND
	ALCOOL EM GEL. ANTISSÉPTICO E BACTERICIDA, 70INPM, PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, NÃO PEGAJOSO. EMBALAGEM MÍNIMA DE 400ML.
	1.200,0
	ALPES
ASSEPTGEL
SOL
	10,8000
	12.960,00

	45
	1
	UND
	AMACIANTE. PARA USO EM ROUPAS, DE 1ª QUALIDADE E PERFUME AGRADÁVEL. EMBALAGEM DE 2 LITROS.
	200,0
	MINUANO
SUPREMA
UAU
YPÊ
	9,2000
	1.840,00

	46
	1
	UND
	DESINFETANTE. PARA USO GERAL, COM AÇÃO GERMICIDA E BACTERICIDA. EMBALAGEM DE 2 LITROS.
	1.000,0
	ALPES
GIRANDO SOL
MINUANO
YPÊ
	5,9000
	5.900,00

	47
	1
	UND
	DETERGENTE CRISTAL. PRODUTO LÍQUIDO DE 1ª QUALIDADE, CONCENTRADO E COM MÍNIMO DE 11% DO PRINCIPIO ATIVO BÁSICO DE AÇÃO DETERGENTE, COM EMBALAGEM RESISTENTE, BICO DOSADOR E COM VEDAÇÃO QUE NÃO PERMITA VAZAMENTO. PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA/MS. EMBALAGEM DE 500ML.
	1.200,0
	LIMPOL
MINUANO
YPÊ
	2,7000
	3.240,00

	48
	1
	UND
	DETERGENTE, LÍQUIDO, NEUTRO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ULTRARRESISTENTE DE 500 ML (QUE NÃO ESTOURE NO EMPILHAMENTO), CONCENTRADO, COM O MÍNIMO DE 11% DO PRINCÍPIO ATIVO BÁSICO DO DETERGENTE, COM BICO DOSADOR PARA SEGURANÇA E MANUSEIO, PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA/MS.
	1.200,0
	LIMPOL
MINUANO
YPÊ
	2,7000
	3.240,00

	49
	1
	UND
	ESCOVA MULTIUSO. ESCOVA DE MADEIRA GRANDE COM CERDAS DE NYLON PARA LAVAGEM DE ROUPAS OU LIMPEZA EM GERAL.
	20,0
	CONDOR
DSR
	4,5000
	90,00

	50
	1
	UND
	ESCOVA MULTIUSO. ESCOVA DE PLÁSTICO GRANDE COM CERDAS DE NYLON PARA LAVAGEM DE ROUPAS OU LIMPEZA EM GERAL.
	20,0
	BRILHUS
RODOVAS
	7,0000
	140,00

	51
	1
	UND
	ESCOVA E COPINHO P/ VASO SANITÁRIO. ESCOVA COM CERDAS DE NYLON DE 1ª QUALIDADE.
	50,0
	DSR
	12,9000
	645,00

	52
	1
	UND
	ESPONJA DUPLA FACE PARA LIMPEZA.   MATERIAL FIBRA SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, ABRASIVIDADE ALTA, APLICAÇÃO EM UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E ESPUMA DE POLIURETANO, MACIA.
	1.600,0
	BETTANIN
SCOTCHBRITE
YPÊ

	2,6000
	4.160,00

	53
	1
	UND
	ESPONJA LÃ DE AÇO 60GR C/ 8 UN
	400,0
	ASSOLAN
BOMBRIL
	2,4000
	960,00

	54
	1
	UND
	FLANELA PARA LIMPEZA. PARA LIMPEZA GERAL 100% ALGODÃO COM ACABAMENTO. TAMANHO: 57X35CM
	300,0
	LIMPPANO
SAGA
TAPASHOW
	3,1000
	930,00

	55
	1
	UND
	LIMPA ALUMINIO. LIMPADOR EXCLUSIVO PARA ALUMÍNIO E INOX COM OS PRINCIPIO ATIVOS: ÁCIDO DODECIL BENZENO SULFÔNICO E ÁCIDO GLICÓLICO; COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL.
	800,0
	CRIVIALLI
	3,4000
	2.720,00

	56
	1
	UND
	LIMPA FORNO. DESINCRUSTANTE ALCALINO COM APLICADOR INTERNO. EMBALAGEM MÍNIMA DE 230G.
	60,0
	BOMBRIL
DIABO VERDE
	10,0000
	600,00

	57
	1
	UND
	LIMPA PEDRAS/PISOS.  PARA REMOÇÃO DE ENCARDIDOS DE PEDRA E CERÂMICA. EMBALAGEM DE 5LITROS.
	100,0
	RENOVA
	54,7000
	5.470,00

	58
	1
	UND
	LIMPA VIDRO. PARA TODOS OS TIPOS DE VIDRO COM PERFUME AGRADÁVEL E QUE NÃO DEIXA MANCHAS. EMBALAGEM DE 500ML.
	100,0
	FACILITA
LIMPOL
VEJA
	5,3000
	530,00

	59
	1
	UND
	LIMPADOR DE LIMPEZA PESADA. PRODUTO COM CLORO ATIVO COM AÇÃO BACTERICIDA, FUNGICIDA E BRANQUEADORA. EMBALAGEM DE 500ML.
	1.200,0
	QBOA
UAU
YPÊ
	8,4000
	10.080,00

	60
	1
	UND
	LIMPADOR MULTIUSO. PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, COM BICO DIRECIONADOR E FORMATO ANATÔMICO. EMBALAGEM DE 500ML.
	1.200,0
	QBOA
LIMPOL
VEJA
	5,3000
	6.360,00

	61
	1
	UND
	LUSTRA MOVEIS COM 200 ML
	30,0
	DESTAC
POLIFLOR
YPÊ
UAU
	6,9000
	207,00

	62
	1
	UND
	MULTI INSETICIDA. MULTI INSETICIDA AEROSSOL À BASE DE ÁGUA EFICIENTE PARA MATAR MOSQUITOS (INCLUSIVE O MOSQUITO DA DENGUE), PERNILONGOS, MURIÇOCAS, CARAPANÃS, MOSCAS, BARATAS, ARANHAS E PULGAS.  EMBALAGEM MÍNIMA COM 300ML
	200,0
	MORTEIN
RAID
SBP
	10,7000
	2.140,00

	63
	1
	UND
	ODORIZADOR DE AMBIENTE. PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, AEROSOL COM BOA FIXAÇÃO DAS FRAGRÂNCIAS NO AMBIENTE. FRAGRÂNCIAS: ALGODÃO, LAVANDA, TALCO OU JASMIN. EMBALAGEM MÍNIMA COM 360ML.
	350,0
	BOM AR
GLADE
SECAR
	11,4000
	3.990,00

	64
	1
	UND
	OLEO DE EUCALIPITO NO MINIMO 100 ML
	200,0
	NOGUEIRA
SALUTAR
	10,9000
	2.180,00

	65
	1
	UND
	ÓLEO DE PEROBA. PRODUTO DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DE 200ML.
	10,0
	KING
	10,9000
	109,00

	66
	1
	UND
	PÁ PARA LIXO. PÁ DE CABO CURTO EM PLÁSTICO; PRODUTO RESISTENTE E DE 1ª QUALIDADE.
	15,0
	ARQPLAST
DSR
SANTA Mª
	5,8000
	87,00

	67
	1
	UND
	PÁ PARA LIXO. PÁ DE PLÁSTICO COM CABO LONGO DE MADEIRA REVESTIDA COM PLÁSTICO; PRODUTO RESISTENTE E DE 1ª QUALIDADE.
	30,0
	DISPAC
DSR
SANTA Mª
	11,0000
	330,00

	68
	1
	UND
	PANO DE CHÃO. PANO DE CHÃO DUPLO ALVEJADO 100% ALGODÃO. PRODUTO DE 1ª QUALIDADE. MEDIDAS: 50X80CM; GRAMATURA: 130G (PODENDO HAVER VARIAÇÃO DE 10% NA GRAMATURA). COR: BRANCO
	600,0
	FLABOM
	11,0000
	6.600,00

	69
	1
	UND
	PANO DE PRATO. KIT COM 10 PANOS PARA COPA/PRATO. PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, MEDINDO 40X65CM, COMPOSTO POR 100% DE ALGODÃO.
	200,0
	A SACARIA
OPERA PREMIUM
	38,0000
	7.600,00

	70
	1
	UND
	PEDRA SANITÁRIA. ODORIZANTE CONTENDO 1 PEDRA E UMA HASTE DE PLÁSTICA RESISTENTE. FRAGRÂNCIA: FLORAL; EUCALIPTO, LAVANDA E JASMIN. EMBALAGEM: CAIXA COM 35G.
	420,0
	SANY
	3,6000
	1.512,00

	71
	1
	PCT
	PRENDEDOR DE ROUPA D MADEIRA DZ
	200,0
	GABOARDI
	2,1000
	420,00

	72
	1
	PCT
	PRENDEDOR DE ROUPA DE PLASTICOS DZ
	100,0
	GABOARDI
	2,7000
	270,00

	73
	1
	FRA
	QUEROSENE. LIMPADOR DE USO GERAL NAS FRAGRÂNCIAS:TRADICIONAL, LAVANDA, PINHO, CITRONELA E JASMIN. EMBALAGEM MÍNIMA COM 500ML.
	250,0
	TUPI
	10,1000
	2.525,00

	74
	1
	UND
	REMOVEDOR DE SUJEIRA PESADA E ENCARDIDOS. PRODUTO PARA REMOÇÃO DE SUJEIRA PESADA. EMBALAGEM DE 1LT.
	420,0
	BOMBRIL
VIGUT
	20,1000
	8.442,00

	75
	1
	UND
	RODO DE ESPUMA. RODO GRANDE, MÍNIMO 50CM.
	15,0
	SANY
	15,3000
	229,50

	76
	1
	UND
	RODO DE MADEIRA. BORRACHA DUPLA COM 40CM E CABO DE 1,20M.
	80,0
	APOLO
	15,5000
	1.240,00

	77
	1
	UND
	RODO DE MADEIRA. BORRACHA DUPLA COM 60CM E CABO DE 1,20M.
	80,0
	APOLO
	20,0000
	1.600,00

	78
	1
	UND
	RODO DE PLASTICO. RODO PLÁSTICO PARA CHÃO 40CM COM CABO DE MADEIRA 1,20M.
	25,0
	ARQPLAST
SÃO BERNARDO
	14,2000
	355,00

	79
	1
	UND
	RODO DE PLASTICO. RODO PLÁSTICO PARA CHÃO 60CM COM CABO DE MADEIRA 1,20M
	25,0
	BRUBALAR SÃO BERNARDO
	19,8000
	495,00

	80
	1
	UND
	SABÃO DE COCO. SABÃO EM BARRA, PRODUTO COMPACTO E INTEIRO DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DE 1 KG COM 5 UNIDADES DE 200G.
	50,0
	ALPES
MINUANO
YPÊ
	12,3000
	615,00

	81
	1
	PCT
	SABÃO EM BARRA 5 UNIDADES DE 200G CADA – COMPOSIÇÃO: SABÃO A BASE DE ÁCIDO GRAXOS, GLICERINA, CONSERVANTE, SAL INORGÂNICO E ÁGUA. OBS: ESTE ITEM DEVERÁ ESTAR FORA DA EMBALAGEM PRINCIPAL DA CESTA, DEVENDO ESTAR ANEXADO JUNTO À EMBALAGEM PRINCIPAL.
	220,0
	MINUANO
YPÊ
	13,8000
	3.036,00

	82
	1
	PCT
	SABÃO EM PÓ 1KG 1º QUALIDADE
	700,0
	ALPES
GIRANDO SOL
TIXAN
	11,7000
	8.190,00

	83
	1
	UND
	SABÃO QUEROSENE. SABÃO PARA USO GERAL DE LIMPEZA. EMBALAGEM MÍNIMA COM 1 LITRO.
	100,0
	CASA LIMPA
	20,5000
	2.050,00

	84
	1
	UND
	SACO PARA LIMPEZA DE CHÃO. SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA EM GERAL BRANCO 100 % ALGODÃO COM ÓTIMA QUALIDADE. MEDIDA - 40X60 CM
	200,0
	ALKLIN
MARANGONI
	11,8000
	2.360,00

	85
	1
	PCT
	SACO PARA LIMPEZA DE CHÃO. SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA EM GERAL XADREZ 100 % ALGODÃO COM ÓTIMA QUALIDADE. MEDIDA - 40X60 CM
	200,0
	MINEIRÃO
	8,9000
	1.780,00

	86
	1
	PCT
	SACO PRETO PARA LIXO MATERIAL PLASTICO RESISTENTE GROSSO CAPACIDADE 15 LITROS, COM NO MINIMO PACOTE DE 60 UNIDADES CADA, 39CMX58M EXCLUSIVO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO
	500,0
	VABENE
	12,7000
	6.350,00

	87
	1
	PCT
	SACO PRETO PARA LIXO MATERIAL PLASTICO RESISTENTE GROSSO CAPACIDADE 30 LITROS, COM NO MINIMO PACOTE DE 30 UNIDADES CADA, 59CMX62M EXCLUSIVO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO
	650,0
	VABENE
	12,7000
	8.255,00

	88
	1
	PCT
	SACO PRETO PARA LIXO MATERIAL PLASTICO RESISTENTE GROSSO CAPACIDADE 50 LITROS, COM NO MINIMO PACOTE DE 30 UNIDADES CADA, 63CMX80M EXCLUSIVO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO
	700,0
	VABENE
	12,2000
	8.540,00

	89
	1
	PCT
	SACO PRETO PARA LIXO MATERIAL PLASTICO RESISTENTE GROSSO CAPACIDADE 100 LITROS, COM NO MINIMO PACOTE DE 15 UNIDADES CADA, 76CMX105M EXCLUSIVO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO
	800,0
	DOBRASIL
	12,2000
	9.760,00

	90
	1
	UND
	VASSOURA DE PALHA REFORÇADA DE CAPIM AMARELO COM CABO
	350,0
	COLONIAL
MUNDIAL
	27,4000
	9.590,00

	91
	1
	UND
	VASSOURA DE NYLON
	120,0
	BETTANIN
SANTA Mª
	18,0000
	2.160,00

	UTENSÍLIOS EM GERAL

	92
	1
	UND
	BALDE DE PLASTICO REFORÇADO ATOXICO COM ALÇA 5 LT
	50,0
	ARQPLAST
PLASMIL
	7,4000
	370,00

	93
	1
	UND
	BALDE DE PLASTICO REFORÇADO ATOXICO COM ALÇA 15 LT
	50,0
	PLASMIL
IMPLAST
PLASLIDER
	13,9000
	695,00

	94
	1
	UND
	BALDE SPIN MOP CENTRIFUGA INOX COM RODAS ESFREGÃO,COM PUXADOR DE MÃO,COM PEDAL, COM 4 REFIS + MANUAL DE INSTRUÇÃO, MONTAGEM E TROCA DE REFIL, DIMENSÕES ALTURA: 24 CM, COMPRIMENTO 42,5 CM, LARGURA 26 CM, ALTURA DO CABO 1,20 MTS, CAPACIDADE DO BALDE 16 LITROS, CORES VARIADAS.
	20,0
	FRATELLI
MOR
PERFECT
	117,2000
	2.344,00

	95
	1
	UND
	BORRIFADOR, PLÁSTICO, BRANCO, PARA ACONDICIONAR ÁLCOOL LÍQUIDO TEOR 70º INPM, CAPACIDADE DE 500ML, PRESSÃO MANUAL.
	100,0
	BRALIMPIA
NOBRE
UNILUK
	10,8000
	1.080,00

	96
	1
	PCT
	COPO PLASTICO DESCARTÁVEL 50 ML C/ 100
	500,0
	COPAZA
COPOPLAST
COPOSUL
	3,1000
	1.550,00

	97
	1
	PCT
	COPO PLASTICO DESCARTAVEL COM 180 ML C/ 100
	3.000,0
	COPAZA
COPOPLAST
COPOSUL
CRISTALCOPO
	5,8000
	17.400,00

	98
	1
	PCT
	COPO PLASTICO DESCARTAVEL COM 300 ML- COM 100
	60,0
	COPAZA
COPOSUL
CRISTALCOPO
	8,5000
	510,00

	99
	1
	PCT
	CORDA DE VARAL DE NYLON 10 METROS ALTE RESISTENCIA Nº 5COM COMPOSIÇÃO MINIMA DE 90% EM POLIETILENO
	20,0
	BETTANIN
	5,3000
	106,00

	100
	1
	UND
	DISPENSER DE PAREDE ÁLCOOL EM GEL E SABONETE LIQUIDO DISPENSER SUPORTE COMPACTO 800ML PARA ÁLCOOL GEL OU SABONETE LÍQUIDO VISOR CENTRAL TRANSPARENTE PARA FACILITAR A VISIBILIDADE DO SABONETE, FACILITANDO O ABASTECIMENTO. TAMANHO: ALTURA 26CM X LAGURA 12CM X COMPRIMENTO 12CM.
	50,0
	NOBRE
PREMISSE
	62,0000
	3.100,00

	101
	1
	UND
	DISPENSER (SUPORTE), SISTEMA POUPA COPOS (UM COPO POR VEZ ) POR MEIO DE ALAVANCA,  PARA COPOS DE CAFÉ (50 ML). DESCRIÇÃO: TUBO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, BASE BRANCA, CAPACIDADE EM TORNO DE 120 COPOS. DEVE CONTER KIT DE INSTALAÇÃO COM BUCHAS E PARAFUSOS.
	20,0
	MULTICOPO
NOBRE
	49,4000
	988,00

	102
	1
	UND
	DISPENSER (SUPORTE), SISTEMA POUPA COPOS (UM COPO POR VEZ ) POR MEIO DE ALAVANCA,  PARA COPOS DE AGUA (180 ML). DESCRIÇÃO: TUBO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, BASE BRANCA, CAPACIDADE EM TORNO DE 120 COPOS. DEVE CONTER KIT DE INSTALAÇÃO COM BUCHAS E PARAFUSOS.
	50,0
	MULTICOPO
NOBRE
	57,4000
	2.870,00

	103
	1
	UND
	DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO. SUPORTE DE PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA, COM SISTEMA DE ABERTURA COM TRAVAS ACIONADAS POR PRESSÃO (FÁCIL ABERTURA).
	50,0
	CASTRONAVES
NOBRE
PREMISSE
	63,9000
	3.195,00

	104
	1
	UND
	DISPENSER PARA PAPEL TOALHA. SUPORTE DE PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA, COM SISTEMA DE ABERTURA COM TRAVAS ACIONADAS POR PRESSÃO (FÁCIL ABERTURA).
	50,0
	JSN
NOBRE
PREMISSE
	65,4000
	3.270,00

	105
	1
	CX
	FILTRO DE PAPEL DESCARTAVEL PARA CAFÉ. Nº 103 C/ 30 UNDS.
	700,0
	BRIGITTÁ
ITAMARATY
MELLITA
PILÃO
	4,5000
	3.150,00

	106
	1
	RL
	FOLHA PAPEL ALUMINIO. ROLO DE 45CM DE LARGURA E 7,5 M DE COMPRIMENTO.
	250,0
	GIOPACK
WYDA
	8,4000
	2.100,00

	107
	1
	UND
	FÓSFORO. 10 CAIXAS COM 40 PALITOS COM FÁCIL ACENDIMENTO E COM BOA RESISTÊNCIA (NÃO QUEBRAR COM O MOVIMENTO DE ACENDIMENTO).
	50,0
	FIAT LUX
QUELUZ
PARANÁ
	3,4000
	170,00

	108
	1
	UND
	FÓSFORO. PALITOS DE FÓSFORO LONGOS - CAIXA COM 200 UNDS.
	30,0
	FIAT LUX
	3,6000
	108,00

	109
	1
	PCT
	GUARDANAPO DE PAPEL DESCARTÁVEL. FOLHAS SIMPLES, EXTRA BRANCO E EXTRA MACIO. COM REGISTRO NA ANVISA/MS. EMBALAGEM COM 50 FOLHAS, MEDINDO NO MÍNIMO 24CMX22CM.
	350,0
	MAXIM
MILI
SANTEPEL
	2,0000
	700,00

	110
	1
	PCT
	GUARDANAPO DE PAPEL DESCARTÁVEL. FOLHAS DUPLAS, EXTRA BRANCO E EXTRA MACIO. COM REGISTRO NA ANVISA/MS. EMBALAGEM COM 50 FOLHAS, MEDINDO NO MÍNIMO 24CMX22CM.
	150,0
	BOB
ELITE
SANTHER
	4,2000
	630,00

	111
	1
	UND
	ISQUIERO A GAS GRANDE
	80,0
	BIC
	4,9000
	392,00

	112
	1
	UND
	LIXEIRA PLASTICA VAZADA. LIXEIRA REFORÇADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 LITROS.
	50,0
	AQUILA
ARQPLAST
MOR
	6,1000
	305,00

	113
	1
	UND
	LIXEIRA RET C/PEDAL 25 LTS
	30,0
	PLASUTIL
SÃO BERNARDO
	58,8000
	1.764,00

	114
	1
	UND
	LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL. LIXEIRA REFORÇADA BRANCA COM PEDAL E TAMPA COM CAPACIDADE DE 30 LITROS.
	30,0
	PLASVALE
TRITEC
	112,1000
	3.363,00

	115
	1
	UND
	LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL. LIXEIRA REFORÇADA BRANCA COM PEDAL E TAMPA COM CAPACIDADE DE 50 LITROS
	30,0
	BRALIMPIA
JSN
	187,0000
	5.610,00

	116
	1
	CX
	PALITO DE DENTES C/ 100 UND
	50,0
	GABOARDI
GINA
PARANÁ
	1,0000
	50,00

	117
	1
	UND
	PAPEL TOALHA COM 3 DOBRAS, CELULOSE BRANCO INTERFOLHADO EXTRA LUXO, CAIXA COM 500 FOLHAS DE 25CM X 26CM.
	700,0
	ELITE PROFESSIONAL MILI PROFESSIONAL
	24,5000
	17.150,00

	118
	1
	PCT
	PAPEL TOALHA, MULTIUSO PACOTE COM 2 ROLOS
	1.400,0
	KITCHEN
SCALLA SORELLA
	7,3000
	10.220,00

	119
	1
	UND
	TOALHA DE MESA. TOALHA QUADRADA BRANCA EM MICROFIBRA 100% POLIÉSTER - 1,50 X 1,50.
	50,0
	-
	28,5000
	1.425,00

	120
	1
	UND
	TOALHA DE MESA. TOALHA RETANGULAR DE PIQUET 100% POLIÉSTER – 1,40 X 2,10 COM ESTAMPAS SORTIDAS.
	50,0
	LUCAT
	37,0000
	1.850,00

	121
	1
	UND
	TOALHA PLÁSTICA IMPERMEAVEL. TOALHA PLÁSTICA TÉRMICA COM ESTAMPAS SORTIDAS; SUPERFÍCIE DE PVC E FORRO 100% POLIPROPILENO. MEDIDA: 140X100.
	30,0
	-
	29,0000
	870,00

	122
	1
	UND
	TOALHA PLÁSTICA IMPERMEAVEL. TOALHA PLÁSTICA TRANSPARENTE COM SUPERFÍCIE DE PVC. MEDIDA: 140X100.
	50,0
	LE BIANCO
	25,7000
	1.285,00

	123
	1
	UND
	TORNEIRA BEBEDOURO ROSCA LONGA
	10,0
	-
	10,7000
	107,00

	124
	1
	PCT
	VELAS DE PARAFINA.  MAÇO COM 8 VELAS Nº 05 NA COR BRANCA.
	20,0
	FIAT LUX
QUELUZ
	8,5000
	170,00


01. 
02. 

03. DO VALOR:
03.01. O valor máximo permitido, para esta Licitação, é de R$ 357.813,30 (trezentos e cinquenta e sete mil oitocentos e treze reais e trinta centavos).

04. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO:
04.01. A estimativa de consumo do Município é pelo período de 12 (doze) meses;
04.02. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

05. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO:
05.01.  A entrega do objeto deverá ser efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Entrega/Compra expedida pelo Setor de Competente da Prefeitura do Município de Guapirama;
05.02. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
03. 
04. 
05. 
05.01. 
05.02. 
05.03. O(s) bem(ens) objeto deste edital deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal(is) eletrônicas distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;
05.04. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos;
05.05. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada Requisição/ Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento.
05.06. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Eletrônico de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
05.07.  Considerada aceitável a oferta a Proponente Vencedora, a Licitante poderá exigir a apresentação de amostras do produto, para avaliação de qualidade pela comissão de apoio, sob pena de serem convocadas as demais Proponentes classificadas na ordem de classificação.
05.08. DAS MARCAS: As marcas referidas neste edital são meramente referência podendo ser ofertado marcas similares, equivalente ou de melhor qualidade, possibilitando a apresentação de amostras e aprovação da qualidade pelo técnico responsável, visando o melhor atendimento ao interesse público;
05.09. Caso a empresa necessite entregar produtos com marcas, embalagens e ou quantitativos diferentes das especificações do termo de referência do edital, diferentes das marcas ofertadas durante a cessão de licitação ou diferente dos quantitativos solicitados na Autorização de Compra, esta deverá informar antecipadamente, antes da entrega, o responsável pelo setor de compras sobre tais modificações, tal solicitação será devidamente analisada pelo Departamento Solicitante que procederá com a aceitação ou não do pedido;
05.010. A solicitação de substituição de marcas de produtos diferentes daquelas vencidas pelo licitante só poderá ser feita quando comprovadamente forem substituídas por marcas que tenham as qualidades similares ou superiores, ainda sob análise e aceitação ou não do Departamento Solicitante.





ANEXO 02
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

1.1. 	Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Havendo alterações deverá apresentar o contrato consolidado;
		b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
c) Alvará de Localização;
d) Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual; apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

1.2.	Quanto à Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br;
g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual (Certidão Narrativa do Estado) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

1.3.	Declaração, assinada por representante legal da proponente:
a) Declaração Conjunta, conforme modelo do anexo 06;
b) Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), quando se enquadrar, e para ter os benefícios previstos em Lei e no Edital, conforme modelo do Anexo 07;
c) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 07) e a Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação;

1.4.	Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias de sua emissão.
b) Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado e dos lucros ou prejuízos acumulados, do último exercício social (2021), transcritos no Livro Diário, assinados por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo empresário. O mesmo deverá vir acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente assinado e autenticado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Secretaria da Receita Federal do Brasil através do Sistema Publico de Escrituração Digital – SPED contábil e fiscal:
b.1) As microempresas e empresa de pequeno porte deverão apresentar Balanço Patrimonial (exercício de 2021), transcritos no Livro Diário, assinados por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo empresário, conforme dispõe a Resolução CFC nº 1.115 de 14 de dezembro de 2007, juntamente com a NBC T 2, item 2.1.4. O mesmo deverá vir acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente assinado e autenticado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Secretaria da Receita Federal do Brasil através do Sistema Publico de Escrituração Digital – SPED contábil e fiscal;
b.2) O balanço patrimonial das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial, sendo que o das de Capital aberto deverá, ainda, vir acompanhado de parecer de auditor (es) independente (s);
b.3) No caso de empresas que estejam no início de suas atividades, as mesmas deverão apresentar Balanço de Abertura devidamente assinado e autenticado na Junta Comercial ou no Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, ou na Secretaria da Receita Federal do Brasil através do Sistema Publico de Escrituração Digital – SPED contábil e fiscal, em que comprovem o seu Patrimônio Liquido;
b.4) Para o MEI – Micro Empreendedor Individual, o balanço patrimonial será substituído pela apresentação da Declaração do Imposto de Renda Anual, referente ao ultimo exercício fiscal (2021).

1.5.	Quanto à Qualificação Técnica:
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 01(uma) ou mais pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a empresa proponente realizou a entrega de materiais/equipamentos compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, especialmente quanto às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93.
b) Em se tratando da participante ser ou já ter sido fornecedor deste município, apresentar DECLARAÇÃO emitido pelo Departamento de Compras do município de Guapirama de que o participante não consta pendências quanto às obrigações de entrega, bem como prestação de serviços. 
c) Não será aceito atestado de empresa que pertença ao mesmo grupo empresarial.
1.6. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.
1.7. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
1.8. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 
1.9. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.
1.10. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 120 (cento e vinte) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
1.11. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.12. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.


ANEXO 03
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº _____/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:				CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:			CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:			AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

ANEXO 04
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

	Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

	Razão Social:

	Ramo de Atividade:

	Endereço:

	Complemento: 
	Bairro:

	Cidade:
	UF: 

	CEP:
	CNPJ:

	Telefone Comercial:
	Inscrição Estadual:

	Representante Legal:
	RG: 

	E-mail: 
	CPF:

	Resp. Financeiro:

	E-mail Financeiro:
	Telefone:

	ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não



1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i.	Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
ii.	Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
1. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
1. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
1. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:
i.	Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
ii. 	Apresentar lance de preço;
iii.	Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
iv.	Solicitar informações via sistema eletrônico;
v.	Interpor recursos contra atos do pregoeiro;
vi.	Apresentar e retirar documentos;
vii.	Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
viii.	Assinar documentos relativos às propostas;
ix.	Emitir e firmar o fechamento da operação; e
x.	Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

	Célula de Apoio (corretora):

	Endereço:

	CNPJ:



6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:  _______________________________

______________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).










ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO)
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF: 
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	3
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:



O Licitante reconhece que:

i.	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii.	O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii.	A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e
1. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
1. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  
Local e data:_______________________________
____________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
ANEXO 05
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços:
 Não optantes pelo sistema de registro de preços.

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Optantes pelo sistema de registro de preços:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas:

· 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.



Local e data: _________________________________



___________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)


OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).





ANEXO 06
DECLARAÇÃO UNIFICADA

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

………………………………………………., inscrita no CNPJ N° ……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………... / Paraná, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………...

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº ____/2022 – Processo nº ____/2022, instaurada pelo Município de Guapirama – PR, que a empresa: 
1. Examinamos cuidadosamente o edital e seus anexos, e nos inteiramos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação e a elas desde já nos submetemos; 
2. Cumprimos ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
3. Declaramos ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
4. Declaramos ainda, sob as penas da lei, que não fui declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
5. Declaramos, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do presente edital. 
6. Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
7. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. Declaramos sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico n° ____/2022, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.


 (Local e Data)


____________________________________________
Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
ANEXO 07
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.
.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade n.º..............., inscrito no CPF/MF sob o nº......................., DECLARA, para fins do disposto no Edital de ......................................... nº ............./.................., sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 
2. (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006;
 3. (  ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do artigo 18 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 
DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

......................................................... 
(local e data) 

......................................................... 
(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal) 

Importante: 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis.

ANEXO 08
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO Nº 89/2022.

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede da Prefeitura Municipal de Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março, nº 460, Centro, CNPJ/MF nº 75.443.812/0001-00, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor EDUI GONÇALVES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº _________________ e portador da Carteira de Identidade RG nº _________, expedida pela SSP/__/__, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, 169, de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UTENSÍLIOS EM GERAL EM ATENDIMENTO A TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO A SEREM ADQUIRIDOS CONFORME A NECESSIDADE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES conforme quantitativos especificações e detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico nº 52/2022, que juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.2. A empresa _____________________, com sede na cidade de ___________________, sito à _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________________, representada por seu Procurador ___________________, inscrito no CPF/MF sob nº _________________ e portador da Carteira de Identidade RG nº_______________ doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Contratual
2.1.	Conforme o sistema de registro de preço, o valor registrado é referente aos itens a serem adquiridos de acordo com as necessidades do município dentro do período de doze meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: Condições de Pagamento
3.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.
3.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;
3.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
3.1.3. Os pagamentos dar-se-ão somente através de transferência bancaria em banco oficial
3.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal.

CLÁUSULA QUARTA: Prazo e Condições de Entrega
4.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, após o recebimento da Autorização de Entrega/Compra expedida pelo Setor de Competente da Prefeitura do Município de Guapirama.
4.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
4.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
4.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distinta (s), ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
4.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
4.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento.
4.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.

CLÁUSULA QUINTA: Da Vigência
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; nos termos do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e Decreto Federal nº 7.892/13, Art. 12º, caput, e seus parágrafos.

CLÁUSULA SEXTA: Do Reajuste de Preços
6.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
6.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
1. Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;
1. Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
1. Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
6.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SÉTIMA: Do Cancelamento do Preço Registrado
7.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
1. Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
1. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1. For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
1. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
7.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
7.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.

CLÁUSULA OITAVA: Da Garantia
8.1. A CONTRATADA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei.

CLÁUSULA NONA: Das Obrigações da Contratante
9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:
0. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; e demais normas editalícias;
0. Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão, através dos Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato nos termos da Ata de Registro de Preços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
0. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; devidamente atestadas nos prazos fixados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Obrigações da Contratada
10.1. A CONTRATADA obrigar-se-á:
0. Executar o Objeto referente ao Edital do Pregão, de acordo estritamente com as especificações descritas no mesmo;
0. Entregar os produtos descritos nas Autorizações de Entrega, nos quantitativos; prazos e garantia previstos na proposta de preço conforme definidos neste Edital e em consonância com o objeto e descritivos dos mesmos;
0. Comunicar imediatamente eventuais atrasos na execução do objeto, fundamentando justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades prevista em lei;
0. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto;
0. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referentes ao fornecimento do objeto, inclusive da sua entrega até a sede da licitada ou local por ela indicada; bem como pela reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93;
0. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
0. No ato do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal;
0. Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital, seus anexos e nos Contratos oriundos desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Fiscalização
11.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será exercida por Servidores designados por Portaria Municipal, conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos termos do Decreto Municipal e alterações posteriores.
11.2. A fiscalização terá poderes para:
0. Recusar serviços que não obedeçam às especificações, como disposto no edital do Pregão;
0. Transmitir a CONTRATADA as determinações e instruções da Secretaria Solicitante;
0. Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com a Previdência Social; FGTS; ISS, Justiça Trabalhista e outros decorrentes que se fizerem necessários;
0. Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do Município de Guapirama;
11.3.	As determinações referentes às prioridades de entrega dos serviços; bem como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
11.4.	A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Contratações e Sanções Administrativas
12.1.	As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, ou, outro documento equivalente;
12.2.	As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na ata;
12.3.	Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for ocaso;
12.4.	Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
1. Advertência escrita:
0. Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
1. Multas:
1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis e criminais:
0. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida.
0. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior valor.
0. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, sem prejuízo do disposto no §1º do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade:
2. Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso;
2. Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso;
2. Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso;
2. Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso.
0. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da obrigação.
1. Suspensão Temporária
2. A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos;
1. Declaração de Inidoneidade
3. A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
12.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
12.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa.
12.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atrasoematé60(sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
12.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
12.9. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.
12.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2º do artigo 87 da Lei n°8.666/93.
12.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do §3º, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.
12.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.
12.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.
12.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for ocaso.
12.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
12.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
12.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.
12.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 8.666/93;
12.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93;
12.20. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da Anulação, Revogação ou Rescisão
13.1. Por razões de interesse público, decorrente de fatos supervenientes, devidamente comprovado, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar o presente Processo de Licitação, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
13.2. A nulidade do procedimento Licitatório induz à do Contrato o Documentos Equivalente e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do Artigo 59 da Lei nº 8.666/93;
13.3. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente Licitação, oriundos da Ata de Registro de Preços, poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; assegurados o contraditório.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Fraude e da Corrupção
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
14.2.	Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
0. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
0. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
0.  “prática colusivas”:	 esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
0. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
0. “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas, desta ata e dos contratos vinculados a mesma; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
14.3.	 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
14.4.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Das Condições Gerais
15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
15.2. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao registro de preços.
15.3. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou jurídica, para o fornecimento da íntegra da presente Ata de Registro de Preços, para todos os fins, o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da sessão Pública do Pregão, independente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dos Casos Omissos
16.1. Os casos omissos relativos à execução deste contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do Foro
17.1. Fica eleito o foro da comarca de Joaquim Távora (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente Ata e dos Contratos oriundos da mesma;
17.2. E por estarem assim justos e pactuados, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas:

Guapirama, ___ de _________ de 2022.







___________________________________
EMPRESA	
Representante Legal
CONTRATADA

















AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022
PROCESSO 089/2022 
(Licitação Exclusiva Local para MEI/ME E EPP conforme Decretos Municipais nº 1.686/2018 e nº 2.290/2021, Prejulgado nº 27 TCE/PR, Acórdão nº 2.122/2019 TCE/PR e LC nº 147/2014)

TIPO: Menor Preço - Item - Compras

O Município de Guapirama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a seleção de proposta para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UTENSÍLIOS EM GERAL EM ATENDIMENTO A TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO A SEREM ADQUIRIDOS CONFORME A NECESSIDADE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES no valor máximo de 357.813,30 (trezentos e cinquenta e sete mil oitocentos e treze reais e trinta centavos). De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 52/2022 e seus anexos através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17:00 do dia 03/06/22 às 08:00 do dia 15/06/22 – ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00 do dia 15/06/22 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 do dia 15/06/2022 – REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) – SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: http://bllcompras.org.br/abas “FORNECEDORES” e “ACESSO AO SISTEMA”.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sítio do Município de Guapirama/PR (www.guapirama.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br). Maiores informações pelo telefone (43) 3573-1122 ou pelo e-mail: licitacao@guapirama.pr.gov.br. 

Guapirama/PR, 03/06/22.



SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES
PRESIDENTE DA CPL
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